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Declara de Utilidade Pública a
Sociedade Amigos de Vila Constança —
SAVIC, e dá outras providências.

•

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

Art. 1° - Será declarada de utilidade pública a
Sociedade Amigos de Vila Constança — SAVIC, desde que requeira ao Executivo
Municipal.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se riecessário.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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